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PoÍ este rnstrumenlo panrq/lar. a Preleituía Munlopal de Santo AntÔnio

do Leste Pessoa Juridica de Oireito Públicg lntemo, clm sede na cidade

de Santo Antônio do Leste. Éstado de Mato Grosso, na Rua A, n" 367 -
Jardim Santa lnês, inscrita no CNPJ sob o no. 04.217.362/0001-90, por

sêu representanle legal. SÍ. MIGUEL JOSE BRUNETTA. brasileiÍo. ca-

sado. porlador da cêdula de jdentidade RG 1332078-5 SSP/MT e CPF

sob o n" 326 034 369 53. a segurr denomrnado CONTRATANTE.SONEI-

OE OOS REIS BARBOSA, poaadoÍ (a) da édula de rdentidade RG sob

n' 35504E38767378 SESP/GO e rnscírlo no CPF/MF sob o n" 011.528.

721-33 e resrdente a Rua Domingos Azzolini. N"263. 8aÍro: Jaídim Bem

vrver. nesta crdade de Santo Antonio do Leste - MT. a seguií denominado
(a) CONÍRAÍADO (A). acoÍdam.

'l A CONTRATANTE e o (A) CONTRATADO (A) enr 01/0E/2019 ílrmaÍaflr

o contrato N' 067/2019 peio quala pnmerrâ confrolr ao segLrndo servrços

dePROFESSOR CLASSE B, como pÍevrslo na cláusula 1u do Contíato poÍ

Iempo Determrnado No 067/2019

2 O (A) CONÍRA1ADO (A) poÍ Íorça do rnstrumento ora diskalado. vêm

creculando seus scÍvrços ate 30i09i2019.

3. Em coolÍdprcslaçào pelos scrvrços píoíissionais releírdos nos úens an-

teíiores a CONTRATANTE obÍigou-se a pagar ao CONTRATADO (A) a

quantia de RÍ 2.990,94 (Dois mile novgcentos novqnta ,sais e noventa
quatro csntavo§).

4. O (A) CONTRATADO. por razôes próprlas. decadiu desistií da continui.

dacle do contralo até agora vigente. resolvendo as paítes ÍescindiÍem o
corÍalo ala eotào vrgeote. restaodo acerlado que. enr razão dos servrços

e alividades desenvolvidos alé o momenlo. a CONTRATANTE pagará a

CONTRAIADO (A) a quantra de R$ 3.72E,36 (Três mil e sotscentos s
vinto oitg Íeais e trinta seis contâvos).

5. O (A) CONÍRATADO (A) outoÍga à CONÍRAÍANÍE plena, total e irÍe-
vogável quitaÉo. para nada mais redamar, a qualquer tempo e a que titu-
lo ror em relaçâo â avença dislratado bem como aos serviços prestados.

§ O preser!le d,slralo e Írnrado eÍr caíàler rÍevogável e ríel.alàvel. obn-
gando as farllrs seus herdeiros e sucessores.

7 As panes elegem o Foro da ComaÍca em Primaveía do Leste para drrts

mrr eventua.s Itrgros clecorÍentes do 0ía acordado.

Assrm, as panes assrnam o presenle instÍuíÍlento em 02 (duas) vaas de

igualteor, juntamente clm as duas lestemunhas abaixo.

Sanro Anrônio do Le§re - MT. 30/09/2019.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
DISIRATO OE CONÍRATO OE TRABALHO POR TEMPO

OETERMINADO NO. O2E/2019

SONEIOE DOS REIS BARBOSA

SERVIDOR 1Ár
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OBJEÍO Futura e eventual ContrataÉo de empresa especializada para

ÍoÍnecimeoto de Ícenciamento de SoÍtware de Sistema lntegrado de Ge},
tào Pública, desenvolvido para trabalhar em ambiente multiusuários com

platafo.ma Wndows com módulos WEB (lntemet), seMços lécnicos espe-

cializados para as diversas secretarias da Administração Direta Municipal,

inclusive com a prestação dos serviços de lnstalaçâo. conliguração, Con-

veÍsáo da Base de Dados e TÍeinamento dos seNidores pÚblicos, e Manu-

tençáo mensal

Miguel Jose Brunena, Preíeito Municipal, no uso de suas atíbuições le-

gais com tulcro no disposto no artigo 49. capú da Lei no 8.666/93, e con-

siderando a necessidade de anular o certame licitatório apontada no rela-

tório técnico apresenlado pela Secíetaíia de Controle Êxterno de Contra-

taÇões Públicas (SECEX) do Egrégro Ínbunal de Contas tendo em vista

possivcrs rrregulandades rnsanavcrs tuÍíra públco â ANULAçÀO do pre-

senle cenanre ltotalóno-

Santo Antônio do LesteIMT, 08 de outubro de 2019,

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA

PRÉFEIÍO MUNICIPAL

Nome

RG:

CPF:

ÍIIIGUEL JOSE BRUI{ETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Nornc

RG

Nome

LICITAÇÀO
OECIMO SEGUNOO TERMO ADIÍIVO AO TERMO OE CONTRATO NO.

053/2014.

Pelo prssentg inst.umgnto adiüvo contratual Íggido pqla Lgi Federal

n'. 8.666 de 2Í do Junho de í,993, o â Medida Provisória n1,í34 do 27

de FsveÍoiro d9 1.994 rgsolvgm 9ntr9 si, na mglhor Íormâ dg dirÊito,
como paÍte3:

CONTRATANTE: lúunrcipio de Sanlo Aotônio do Lesle - MT. inscrilo no

CNPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90. com sede na Rua A, no 367, BairÍo
JaÍdim Santa lnês, situado na cidade de Santo AnlÕnio do Leste - ML nes-
te ato íepíesenlado poí seu PreÍeito o SÍ. Miguel Josê Brunetta, brasileiro,

casado, portador do RG n.o ,l.427.577 - SSP/PR e do CPF n.o 326.034.
369-53. Íesidente e domiciliado na cidade de Sanlo Antônio do Leste - MT:

CONTRATADOi META CONSTRUTORA C.V.E LÍOA - ME, inscrita no

CNPJ no 13 557.488/0001-02 com sede â Ruâ Jose Rodrigues Fitho. no.

504 - BarrÍo Centro - lúonnvrdru - GO - CEP: 75.915-000.

Resolvem celebÍar o presente Termo Aditivo ao Contíato no 053/2014 de

02/07i2014 sujeilando-se às normas inlernas da Contratante, naquilo que

couber independente de transição. mediante as dárJsuia e condições a se-
guir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRÂ . oo OBJETO

Conslitua objeto do píesenle Íermo Aditivo a pÍorÍogaçáo do prazo c!ns-
lanre à cúusuLA oITAVA do contraro no 053/2014 de 02/072014. nos
termos estabelecidos na Art.65 da Lei 8.666, de 21 de Junho de't.993.
conforme segue:

CúUSULÂ SEGUNDA - ALTERÂçÃO

Fica acrescentado à CúUSULA OITAVA - Do prazo -fiça prgrÍogado o
pÍazo d€ vigôncia do prese.te çgntEto poÍ mais 180 (cento e gitenta)

dias com teímano em 0911212019.

CúUSULA TERCEIRA - DA JUSÍIFICATIVA E DO FUNDA]ÚENTO LE.
GAL
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